
Coordenadoria Processual
Despacho
Despacho

A Associação Nacional dos Juízes Classistas da Justiça do Trabalho (ANAJUCLA), mediante a Petição Pet nº - 369.233-03/2018, requer "não
sejam sustados os pagamentos da Parcela Autônoma de Equivalência determinados pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do RMS 25.841"
(fls. 164).
Entretanto o pedido formulado está prejudicado, uma vez que, em 19 de dezembro de 2018, foi deferida liminar pelo Exmo. Ministro Marco Aurélio
Mello do STF, nos autos da Reclamação nº 32.800, que suspendeu a eficácia do Ato da Presidência do CSJT nº 303/2018 até a decisão final na
reclamação e determinou o pagamento aos juízes classistas aposentados e pensionistas de diferenças decorrentes da parcela autônoma de
equivalência incidente sobre proventos e pensões, de 1992 a 1998.
Junte-se aos autos.
Publique-se.
Após, venham-me os autos conclusos.

Brasília, 22 de janeiro de 2019.
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